
REMIAM [NUMMI IA IUMULUÃMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 58  
Concede ferias coletivas: aos servidores 

da municipalidade. 

O PREFErTO MUNrCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA , 

no uso de suas atribuiçaes 

CONSIDERANDO as festividades natalinas que se aproxi- 

mam; 

CONSIDERANDO que as friaa sio períodos obrigatgrios 

de afastamento anual para o repouso e recuperação do servidor; 

	

CONSIDERANDO que as ferias coletivas podem 	abranger 

todos os servidores da municipalidade ou de determinados departamen 

tos ou setores, ou ainda, parte dos mesmos, 

RESOLVE: 

1. CONCEDER ferias coletivas aos- diversoa'grgãos da muni 

.cipalidade,-  'no Período mfnimio de. 15 dé:.dezembro de 1980 à 04 de ja 

neiro de 1981; 

2. Adotar o sistema de escalonamento para atendimento 
- 

nos.orgaoa onde o funcionamento seja imprescindível. ; 

3. Permitir a compensação dos dias revezados, no tgrmind 

do período; 

4. • 	 Determinar o .comparecimento dos servidores, 	munidos 

da compe.Cente autorização de ferias no ,DHR, para reguLatização das 

mesmas; 

5. Aplicar as que inflingirem as determinaçaes da 	pra 

sente, as penalidades legais, 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÃ, aos 11 de dezembro de 1980. 

TUG 	SETOGUTTE 

Municipal, 

MASSAYU OKUMIJRA 

Secre-tariO Geral 

AML/j1m. 
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